
 

Gramado, 15 de Setembro de 2022.

 

Ofício Geral nº 013/2022

Assunto: Diligência - PLO 086/2022

De: FELIPE CATANI/

 

Para: Sr. Prefeito Nestor Tissot

Senhor Prefeito,

À pedido da Comissão de Legislação e Redação Final, a qual, no uso de suas atribuições legais, na
análise do PLO 086/2022, o qual requer autorização legislativa para “Autoriza o Município de
Gramado a contribuir financeiramente, com a Associação Evangélica Luterana de
Beneficência Instituto Santíssima Trindade e dá outras providências.", que foi protocolado nesta
Casa Legislativa em 31/08/2022 e lido na sessão ordinária de 05/09/2022, seguindo para essa
Comissão em 14/09/2022, requer sejam prestados os esclarecimentos, consoante apontado na
Orientação Jurídica:

1. "Há previsão no estatuto da Associação Evangélica Luterana de Beneficiência Instituto
Santíssima Trindade  de que a entidade pode receber recursos financeiros para pagamento da
folha de funcionários? Se sim, deve o Executivo aportar a este Poder Legislativo o regulamento
a fim de verificar se há autorização para entidade receber recursos financeiros para o fim que
se deseja, bem como, possibilitar o exame das áreas de atuação da Associação Evangélica
Luterana de Beneficiência Instituto Santíssima Trindade .

2. Exigência do Poder Executivo demonstrar que a realização do repasse  está prevista nas leis
orçamentárias, quais sejam, PPA, LDO e LOA.
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3. Ainda, necessidade do Executivo de Gramado enquadrar os instrumentos para a realização
dos repasses financeiros, quais sejam, Termo de Fomento, Termo de Colaboração ou Acordo
de Cooperação."

Diante do exposto, consoante às prerrogativas desta Casa Legislativa e dos seus Vereadores, que
representam os interesses da comunidade e tem o dever de primar pelo cumprimento das normas
legais e de exercer o controle externo do Poder Executivo, solicitamos prestar as informações
requeridas,  no sentido de esclarecer as dúvidas suscitadas por esta Comissão, para melhor
compreensão sobre a proposição em análise

Colocamo-nos à disposição para o necessário, reiterando votos de estima e consideração. 

 Atenciosamente,

__________________________

Renan Sartori de Borba

Presidente do Legislativo Municipal

 Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Gramado

Sr. Nestor Tissot
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